
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de SJo Paulo

P•.••cun,doria Gt'ral do Ylunicípio

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rcqnisição n" 639/21119
I'roccsso dc Administrativo nO2288/21119
Pregão Presencial n" 67/2019
Ata de Registro de Preços n" 187/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gerenciado,': Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

RECEBI
1I

•

•

A PREFEITURA 1)0 MUNicíPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. nO 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito i\lunieipaL ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. eomerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. 11.707.X94-3-SSP/SI' c inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.3 ?X-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. c de outro lado. a empresa PAI'ELIC C01\Ü:RCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI EPP, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n" 21.1 n,493/0001-24. Fone: (15) 3363-6035 e-
mail:licitacocs.papelic@.outlook.com. com sede na Rua José Afonso Ferrielo. 760 - Jardim
Nova Boituva - Cep 18550-000, na cidade de Boituva/SP: dados bancários: Caixa
Eeonollliea Federal - Agência 41SS - Conta Corrente 4413-0, neste ato representada por
,JAIR CHAGAS DOS SANTOS, brasileiro, titular. nascido aos 20/11/1953, eom e-mail
pessoal: Lchagas2000@yahoo.com.br. pOltador da Cédula de Identidade RG n° 6.1X6.028-1 e
inscrito no CPF/MF sob o n" 562.285.X98.49. residente e domiciliado na Alamcda das Cariotas
111 - Vivendas do Parque - Cep 18.550-000 - Fone: (15) 3363.6035. na cidade de Boituva/SP.
doravante denominada simplesmente COMPROMISsAIUA. neste ato por seu representante
legal. COnl(1I'I11edocumento comprobatório. nos termos da Lei Federal n" X666/93, Decreto
Municipal nO 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS I'REÇOS dos materiais.
constantes no EDITAL DO PREGA0 PRI~SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NU
67/2019. de acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) c marea(s) abaixo
discriminados:

VIr. VIr. Tota!
Unit.
3,93- 64845.0016500 unid

iMarcao

medidas aproximadas ,LUX PAPER
auladas em papel offset I
ra confeccionada em !
emamente com papel !

nto p/afificado. guardas I
eloffsel 120glm2 branco. i
os dados do fabricante. :

Seq. C"Cf-- Descriçã

16 36530011211 Cademo brochurao éapa dura.
200mm x 275mm, cl96 folhas p

56g(, com margens. capa du
pape/aode 780g. revestida ex!
couche 120glm2 com acabame

internas confeccionadas em pap
_._._._._._-~--- ---- ____cj~y.~(ª_,_C.~_'!.~L!2ª_~9!!Jf.~_~p.a

liltal desta cola R$ 64.4X5,OO

U.M. Vir. Vir. Total
/JJJ!t _

unid 3.93 21.615.00

iMarca Qtde
!
LUX PAPER 5500

~

,ununga/SP - F'£ne: O xx 19 3565.802XRua Galieio Del Nero. 51 -- Centro -

S~---Cêça Descrição

16365~3Ô(j"Ti,2N ~Cadei:;jo-brochurao capa dura.medidas aproximadas
200mm x 275mm. cJ 96 folhas pautadas em papel offset

56gr. com margens, capa dura confeccionada em
pape/aode 780g, revestida externamente com pape/

couche 120g/m2 com acabamento platifícado. guardas
internas confeccionadas em pape! offset 120g/m2 branco.

devera conter na contra caPl!.2~fl2.qQ~ dg..La.P!jç-,~,!J_t.~.
Valor desta cola R$ 21.615.00

mailto:mail:licitacocs.papelic@.outlook.com.
mailto:chagas2000@yahoo.com.br.


Valor Total da Ata RS 86.460,00 (oitenta e seis mil quatn,eentos e sesscnta rcais)

CLÁUSULA "RIMEIRA - DO OB.JETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS Ul'íIDADES ESCOLARES
PERTEl'íCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
especificações do ANEXO I - Termo de Retercncia. tudo em conf(1I"111idadecom as disposições
dcste Edital c seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento nrio obriga o r\:1Ullicípio de Pirassununga a lirmur contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer ficitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas il legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
rcgistro de preço a prelercncia de j()rnccimento. cm igualdade de eondiçõcs.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através d.
Autorização de f'orneeimenlo. emitidas pelo ivlunieipio de Pirassununga.

CLAUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIlVIEl'íTO DOS PRODUTOS
2.1. As entregas deverão ser parceladas. conforme as necessidades da Secretaria i\lunieipal da
Educação.
2.2. O prazo para a cntrega dos produtos será de até 10 (dez) dias liteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.2.1. Constatado qualquer irregularidade. quanto il qualidade, medidas. cor ou espeeilieação
do produto. no ato da entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos
no prazo estipulado pela Administração.

2.3. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarillldo da Secretaria Municipal de Educação.
Av. Germano Dix, 3350 - Jardim Carlos Gomes, no horúrio eompreeudido cntre 08:00 ús ] 0:30
c 13:00 às 16:30 horas.
2.4. As entregas somente noduão ser realizadas aplÍs a emissão da Autorizaeão dc
Fornecimcnto (AF) expedida pela Seção de \Iatuial da Prefeitura.
2.5. O recebimento dos prodlllos scrú em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal.
nO8.666/93. mediante r\?cibo.
2.6. Um determinado objeto serú inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguinles
condições:
2.7. Caso tenha sido cntregue com as especiticaçõ\?s diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo, no edital ou na proposta.
2.8. Nos casos de recusa do objeto. a Compl'Omissúria terú de providenciar a substituição dentro
do prazo máximo \?stipulado pela Administração. a partir da comunicação oficial feita pela uni-
dade requisitante, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.9. O recebimento provisório ou delinitivo não e.\clui a r\?sponsabilidade civil, ncm a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabdeeidos pela lei ou por
este instrumento.
2.] O. Despesas com li'cte correrão por conta e risco da Compromissária.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGf~NCIA DA ATA DE RI~GISTRO DE "REÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) mcses. contados a partir de sua assinatura.

ga/SP - Fon\?: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 -

CLAUSULA QUARTA - DAS C l 'D1ÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) di,: a] \s a entrega dos produtos constantes daIs)

/-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado lI\: Silo Paulo

Procuradoria Geral do Município

Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agcnte da Sccretaria Municipal da [ducação da Prc!citura Municipal de
l>irasslIl1unga.
4.2. A emissão da Nota Fiscal deverú obcdecer as disposições contidas na Porlaria CAl' 162i08
(nota fiscal c1etrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazcnda do
Estado de São Paulo. sob pena de não rccebimcnto.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvcl. exclusivamente, à Administração Pública
rvlunicipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria,
com base no IPClFIPE pro rala die, dcsdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento serú efetuado à Compromissúria enquanto pendente dc liquidação
qualqucr obrigação contratual, ou financcira municipal quc lhe for imposta em vil1ude dc
penalidade ou inadimplência, a qual poderá scr compcnsada com o(s) pagamento(s)
pendentc(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO I)OR ONDE CORRERÁ A DF:SPESA
5.1. A dotação orçamentúria da prcsente licitação cstá à cargo dos scguinte elemento
orçamentário:

09.01 Educação
Despcsa 2186
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentúria 12 22 200] 204] RI'
Código de Aplicação 220000 FOI

09.0 I Educação
Despcsa 2318
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamelllúria 12 122 200 I 2041
Código de Aplicação F05 QSE

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041 RI'
Código de Aplicação 220000 rOI

09.04 Creches Municipais
Despcsa 2367
Categoria Econômica 12 365 200 I 2041
Código de Aplicação 210004 F05 Apoio a Crcches

09.0) Educação Inl~mtil
Despesa 1633
Categoria Econômica 33.0.30 - 99
Rubrica Orçalllcntúria 1236520012041
Código dc Aplicação 210000 FOI RI'

09.07 Merenda Escolar
Despesa 165O

Rua Galício Dcl Ncro. 51 - Centro Fone: Oxx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Silo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 366 2001 2041
Código de Aplicação 110000 FOI RI'

09.08 Conservatório Musical
Despesa 1664
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 13 122 200 I 2041
Código de Aplicação 110000 FOI 11.1'

09.09 Fundeb
Despesa 1672
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 365 20012041
Código de Aplicação 1'02 REST •
09.09 Fundeb
Despesa 1679
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentúria 12 365 20()I 2041
Código de Aplicação 21OODO F02 REST

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência eontratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTlLlZAÇ1\O DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem c. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09. •
6.2. Caberá ao fornecedor beneliciúrio da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4
ungalSP - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galicio Del Nero. 51

CLÁUSULA Sf:T1MA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO no
PROPONI~NTE

7.1. o Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por oeorrêneia de casos
fOltuitos ou de lorça maior: e
b) O seu preço registrndo se tornar. comprovadamente. inexequível em função da elevação dos
preços de mereado.
Por iniciativa da AdmÍnistraç"o, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o prcço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mereado:
b) A Compromissária perder qualquer eondi 'ão de habilitação ou qualificação técnica exigida
no proeesso licitatório:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~~~~~~~~~--~~~_._---
Esl,ldo de Sfio Paulo

I'rocunldoria Gemi do Município
;x

c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas c justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçõcs decorrentes da Ata de Registro de Preço; .
e) A Compromissária eomparceer ou se recusar a rctirar. no prazo estabeleCido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
1) ricar caracterizada qualquer hipótese de inexccução total ou parcial das condições
esta belcc idas na Ata de Registro de Preço ou nos pcdidos dcla decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. o Munieipio tllrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO AUTOMt\'nCO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem ttlflleeedores registrados .

5
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CLAUSULA NONA - DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que tizer declaração 1[llsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustiticadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelccido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
asslLlnida~ ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento dc licitar e contratar com a Prefeitura Ivlunicipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas ncstc cdital e contrato. bem como
dcnulis c0111inaçàcs legais
d) Deelaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tcrmos do art. 87 da Lci Federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alineas "a". "e" e "d" poderão também ser aplieadas
eoncomitantemente eom a da alínea "b". 1[lcultada a defesa prévia do intcressado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da noti lieação .
9.2. As penalidades não exeluem a responsabilidade civil ou eriminal. caso a Compromissária
incorra nas 111CSlllas.
9.3. Se a Compromissária não observar o pram lixado para a entrega dos produtos. tieará
sujeita a multa diária ele IIYo (um por eento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autoriz;Ição de tornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a Compromissária el1lmulta
ele até 15% (quinze por cento) sobre o valor ela contratação. eonttlI'lne critérios ele
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente rcajustado na daIa da aplicação ela
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da contratação. devidamente reajustado na data
da aplieação ela penalidade.
9.6. Se a PrelCitura tiver que ingressar em Juízo em consequêneia do contrato c/ou de suas
palies integrantes, a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagará á Prefeitura, a título de honorários advocaticios. a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
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9.7. As penalidades e multas previstas n;10 têm caníter compensatório. mas meramentc punitivo
c. consequentemcnte. o pagamento dclas n~o exime a Compromissária da rcparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuízo quc o scu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reaj ustada.
sob pena de rcscisão contratual. .
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando estc li)r dcvido.
9.10. O pedido de prorrogaç~o de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou li)rça
maior. a critério da Prefeitura. só será recebido pela Administração Municipal se acompanbado
das justificativas aprcsentadas á Prefeitura.

CLAuSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA HETJi:NTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizaçôes c franquias neeess;írias li)rnecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumcntos prescritos em lei. •
10.2. Organizar-se técnica e administratinunentc. de modo a cumprir com eticiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as dcspesas decorrentes de frete e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar COlll os encargos sociais. trabalhistas. prcvidenciáríos, fiscais e cOll1crdais.

10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as espccilieaçõcs e demais eondiçôes
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os matcriais em vcículo apropriado em eumprimcnto das Icis vigentcs.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal. aeerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçôcs e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas cxpensas. no total ou cm
parte. o objeto da contrataç~o em que sc ,'criticarcm vícios. defcitos ou incorrcçôcs resultantes
da execução ou de lnateriais cmpn:gudos.
10.10. Assumir a responsabilidade pclos encargos liscais c comerciais resultante da adjudicação
dcsta Licitação.
10.11. Ofcrtar produtos de primeira qualidade. de acordo Cl)m as especiticações técnica.
constantes do Tcrmo de Referência.

CL;\.lJSlILA D1;:CIMA PRIMEIRA - I)AS OBRIGAÇÜES 1)0 MUNICÍPIO
1I .1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência rclacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efctuar o pagamento :i C:ompromissúria no pralO estipulado neste edital.
11.3. Rcjeitar, no todo ou cm partc. o produto que a Compromissária entregar fora das
cspcci licaçôes do Edital.

CLAUSULA DltCL\IA SECU\'IlA- DOS CASOS DE RESCISAo
12.1. Constitucm casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes quc
sc adcquarem aos motivos tipiticados no artigo 78 da Lloi Federal nÜ 8.666/93. artigo 13 do
Decrcto Municipal nO3.86312009. bcm como as ocorrências descritas no edital da lieitaç~o.

CLAUSULA I)(.:CIMA TERCEIRA - 1)0 PREÇO REGISTRAI)O
13.1. Durantc a vigência da Ala. os prcços rcgistrados scr~o fixos c irrcajustávcis. cxceto nas
hipótcses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11 do arL 65 da Lei rederal n° 8.66(,1'13 u de 'cdução dos prcços praticados no mercado.

Rua Galicio Del Net.:. Centro -I'ir " nunga/SP - Fone: Oxx 19 3565-8028
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13.2. Mesmo complovada a ocorrência de situação plevista na alínea "d- do inciso li do art. 65
da Lei Fcderal n." 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. podcrá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro proccsso licitatório.
13.3. Comprovada a rcdução dos prcços praticados no mcrcado nas mcsmas condições do
registro. e. definido o novo preço múximo a scr pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para altcração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pela unidade requisitante através de laudo que os produtos encontram-se em
desacordo com o Edital. após contraditório da Compromissúria. o fornecimento será
interrompido, c poderá culminar a rescisão do contrato. sob pena das sanções previstas em lei.
14.2. O Município de Pirassununga se rescrva ao direito de inspccionar os produtos quando da
cntrega. podendo recusá-Ias ou solicitar sua substituição. e ainda, se reserva ao direito de
revogar. anular. adquirir no todo ou em pane, rejeitar todas as propostas. desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões dc
interesse público.

14.3. Os produtos devcrão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
14.4. OBSERVACÜES: Todos os materiais deverão atender as legislações vigentes, tais
çomo: INMETRO, ABNT/NBR 15.236.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil e criminalmente. inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o solra. por qualqucr erro ou imperleição na execução do
objcto licitado.

~~---.)
/~~/-
~-b(j"~'\l.I: J ' '.. /,)1AS

RG N° 9.486.634-X ~ SSP/SP

ATA 'ADIST 1)1<: ARTIGOS .DE PAPELARIA
ImU:LI EPP

'irassununga. O-J1e /'/011[;#1 lZJ ele 2019.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a dctentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a prcsente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões quc se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera adminis ativa, liea elcito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as . rtes dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarcm a~rte Justas e de pleno acordo no que se refcre aos tennos da presente
avença. tirmam o Tcsllld m 02 (duas) vias de igual tcor c validadc. perante as testcmunhas
abaixo nomeada.

Prefeito Munieip' j

Tcstemullhas:
~..,

JULJANA CRIS' A DA SILVA PIRES
RG N° 45.271.64 -8 SSP/SP

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-----------_._------------------------,.,----_._---------------

Procuradoria C eral do Muuicípio

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CAUASTlW DO RESI'O;"\Si\ VEL

Requisição n" 639/2019
Pmcesso de Administrativo n" 2288/2019.
Pregão Presencial n" 6712019
Ata de Registro de Preços n" 187/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: PAPELlC COi\H~RCIO ATACADISTA UE ARTlCOS UE PAPELARIA
EIRELI EI'P.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL I.:SCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSII)ADES DAS UNIPADES ESCOLARES I'ERrENCENTES À SECRETARIA,a
MUNICIPAL DE EUUCAÇAO. •

Nome: ADEMIR ALVES IJNDO
Cargo: PREFEITO MUNICII'AI.
RG n" 11.707.894-3 - SSp/Sp - CI'F n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - sr.
Telefóne: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-aclemirC<!..ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento" requisições de docnmentos do TCESI':

•
ALVES LINDO
ito ,v1unicipal

Nome: VANESSA IIERNAND[S MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgiío/Setor: Rua Galíeio Del Nero. nU51 - Centro -Pirassununga-SI'.
Telet()neeFax:01519-3562-l60IouOI519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassullllllga.sp.gov.br

Pirassullunga. _{)/de _

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: () xx 193565-8028

mailto:contabilidade2@pirassullllllga.sp.gov.br


Estado de Siio Paulo

P,'ocuradoria Gcral do Município

•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA---_._-------------------_. --------~_._ .... - ----
r{iD

~
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS

TERMO I)E Clf~NCIA E DE NOTlFICACAo

Rcquisição n" 639/2019
Proccsso dc Administnltivo n" 2288/2019
Prcgão P,'cscncialn" 067/2019
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 18712019
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contratada: PAPEUC COMÉRCIO ATACADISTA IH: ARTIGOS DE PAPELARIA
EIRELI I~PP.

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NE'CESSIDAI>ES DAS UNJI)ADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇJ'\O .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I'~rica Rcgina I'ianca - OAB/SI' 206.7R0 c DI'. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fúbio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajustc acima rcferido estará sujeito a análisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo. cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Podercmos tcr acesso ao proccsso. tendo vista e extraindo cópias das mani testaçõcs dc
intcressc. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. con!(mne dados abaixo indicados. em eonsonúncia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TC[SP:
c) Além de disponíveis no processo eletrôníco. todos os Despachos e Decisões quc vierem
a scr tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado •
Caderno do Podcr Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
contormidadc com o al1igo 90 da Lei Complemcntar n° 709. dc 14 de janeiro dc 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. con!(lrlne regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração dc endereço - residencial ou cletrônico - ou tele!()I]es de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos POt' NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal c eonsequente
publieação:

b) Se !(lr o caso e dc nosso interesse. nos pra ~.~ n . formas legais e rcgimentais, exercer
o dircito de defesa. interpor recursos c o que n1"" 'lI,. ' er.

de 20 19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA¥ --------- . -~"-~----_._-".~_...- .
Estado J~São Paulo

Procuradoria Geral do Município

•

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR A O ..-l'reiCito MunicipaL
RG: 11.707-894-3 - SSP!
CPf: 016.192.378-06.
Telcfone: (19) 3565 O
Endereço: Rua G íci I 'I o, n" 51, centro, Pirassullunga/SI'.
E-mail instituci aI: r .. 'E)pirassunullga.sp.gov.hr.
E-mail pessoa.adel.({-.emirlindo.com.hr.

CONTRATADft'
Nome e cargo: JAIR CHAGAS DOS SANTOS - titular
RG N° 6.186.028-1
CPF N" 562.285.898-49
Data de Nascimento: 20/l1/l953
Telel(lI1e: (15) 3363-6035
Endereço: Alameda das Cariotas 111 - Vivendas do Parque - Cep 18.550-000. na cidade de
Boituva/SI'
E-mail institucional:licitacoes.papelic.@outlooK.com
E-mai! pessoal:Lchagas2000@yahoo.com.hr

ASSIN~ "P •
\

lO
Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - fone: O xx 19 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado i.k SJo Paulo

Pnlcuradoria Geral do Município

DECLARACAo DE [)OCUMENTOS A DISPOSIC.".O [)O TCE-Sl'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CN P.J N° 45.731.650/0IJfJ(-45.

CONTRATA[)A: I'APELlC COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA EIRELI EPP.

CNP.J N° 2 I.I 7S.493/0110 1-24

I'ROCESSO ADM. N° 2288/2019

• PREGA0 PRESENCIAL N° OÚ7/2019

ATA DE PREÇOS N° 187/2019

VALOR TOTAL RS Sú.460,IHI (oitcnta c seis mil, quatroccntos e sesscnta reais).

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARAATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDA()ES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICII'AL DE EDUCAÇAo.

•
Dcclaro. na qualidade de rcsponsúvcl pela cntidade supra epigraCada. sob as penas da Lei, quc
os dcmais documcntos originais, atinentes à corrcspondcntc licitaçào, enCOlllram-sc no
rcspcctivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçào do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. c serão rcmctidos quando requisitados.

Pirassununga. ---.!2).. de N0 ilC/J16tu de 2019 .
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